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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

ó(u) CONTRAtROO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa

de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas"

CLÁUSULA DECTMA eUlNl'A --DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121 e suas alterações

posteriores, constitLrindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

,a

CLÁUSULA DECIM A SEXTA . .DA :VIGÊI{CIA

O pr"esente contrato passará a vigoi'ar coú termino em XX/XVXXXX,
XXX, da Lei no l4.l33l2l epodenclo ter seu prazo prorrogado

alterações posteri ores.

Assirn, por estarern justas e aoertaclas

(duas) vias de igual teor e fonna, d

CRIS

Testemunlras:

Nome:
CPF:

em detrimento de q ualqlrer olrtro por mais
ao presente corrtrato.
o presente T'enno de Contrato, eln 2

Capela do

Nome
CPF:

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matr.ícula.n?,XXXX;.oom o,objetivo de acornpanhar,

inspecionar, encaminhar e veriÍ'icar a conformiclade dâ:execução deste contrato de acordo com a

Lei no 14.133121.

cr,Áusur,A DECIMA OITAVA - Do FoRo

Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONI'RA'I'ADO

Bahia, XX de XXXXX de 20XX.
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IftCf SO II, nÀ Í.,§I No

1{ .L33l2A21. OOilmâ,râCâS DE ãt{pREstr
E83ECIâÍ*IU§§L P&§,â O PLãlI§'Tâl''El0?O,
âgsEg§osãrffis s §Irnfirç§o Dâ§ culromneÇÔsg
Do§ {0 .*§o§ DE çnrarcrprção po'r.Írrc* DE

CIF§r'f, D0 ãr'§O '*''t§nt ' Q[lt mE Fârilts Po
càr.Etrsiruo rgDuc*crotitàl, E§PoRTruo s
ÊI'&STMãú D* SECNETS§Ttr MITI{ICIPâ& D§
tffir§lclo, gl,tlFuRj[, kSpOB!l':3 E A§'Xs*. §O

HmffiÇIPIS DB ClPffi.II DO âI.rO tI*E§n§, §*'
t[Effigst§]pn Ds orernvâmerr Do DIEII§R Ê§n*&
Dt lrcrtrÀR. *lráarss Dos n§Qurtxr$o§ Foniuffis
t u*rurutrs Do §n§ffi*§o " r§sm$tão
FRO§l§$mr-. §§8sDs r*cmcç p§EÍ,ruIi{âR.
rrnms Ds nnnxm*ucre. pEsQur§À D§ panÇô§.

resxr.tm,çâo Df, cÇ!*raâtrâDâ. noraÇ*o
oaÇtlesríRrâ,. üuir.rgx DE Rr§go§. bdrxurâ
mm[arH]§3,. RàTrrtceÇío. §lrBr.rc*Ção "resr{rsnnw.

tr - §rt{§§Íü DO Oc$tnrpo

1. Trata-se de Frocesso âdministrativo autuado sob o no.

A*t2025, referente à Dispenra da f*icitação no. fl02? 12025, com

o objetivo contrataçâo de Êspresa eapecializada pârâ o

planejamanto, assêS§oramento ê exeCuçâO das cÕmemoraçÔes dos

40 anÇs de Emaneipaçâc Potitica de Capela do âlto ÀJ.egre, gue

f6z parte do Caleadário Educacional., e§pÇrtivo e Cultural da

Secretaria Municipal de EdUcaçâo. Cultura, E§pôrte e Lazer do

Macfiado- Í?t
tapelâ d$

Prry Jnaquirn

prsf*ltun*d B mâ P* la$Yn h e*o. mr?l

%t
f
f
r
d

I
I
x

I
?.

*
,
I
I

i

(
t
É

I
Í
f
Í
I
i
Í
I
I

t
I

I
1

t
t

1
§

E
E

ã
?

I
i
*

í
t.

I
I

i
I
I
t.
t:

f
I
Í

I

i



PffiHFffiilTtIffi ffiIIHIfi]F&L T}ffi
'#fipffiLe n}üAurs eLH&Hffi * ffi&ffi:l&

MunicÍpi"o de

estíntadn á de

reâis ) r

tapele do âIto e1êgr#*B&, & s

fi,S e$.J.?ür0G {vinte Ê nove nnÍ}

valor glohal
*ento * vínte

2. À contrat,açâo direta f,oL fundamentada n0 artigo 75, inciso
II, da r.,ei Federal tlo n L4.133. de 10 de abril de 2A2l (Nova

Lei de LicitâÇÕês s C §tretivos ) , atualíãed#

através do de â*â,4,, que âutoríã,& fr

envolva val(}re§dispensa de 1j"c

inferiçres a R$

vinte e *inco re
s Êrviç*s .

..:

,.'

.

3" O prCI#essü dil
: : 

',...: 

" 
,,,l'i

ssm o$ segiuànhes
:.

Docrmentog

Fundo fiIrJni

tapela dn A1

da nÊcessidade

* greu de pr
ohj êtç fi l" (

nege S s Ío$ade

*:tn e:nte CI ?t f\Y?â
t+ llal Y L,

dç,i-g ' util seterentss e

tr§uüAvos ) r nG üâsÇ de

dr:

1ç

de

vB"

§üt.ü'Çâor Er degcrÍç&# sutinta do Çb j *rc,
\./ §1 ,,,,,,',,1r,,,,1,$,,ff f{} &,,,,,,,,,,,,,,,,,íl! pl3a E$ pâf A COÍÀCIUSâO dO

catívae
mmlpsesâ

üprê§sntâdr§ ressalt,am â

, justáficando-â c$m b*se

na imporhância da.celebraçâo da data para â comunidade loca.i e

parâ a econonia do municipio, alám de detalhar os materiais ê

serviços necesgárÍos para o evêsto comêmorativo.

Eltudo ![áqr:[r:o Prllirínar &ff} : Elaborado conJrrntamente por

reprosentant,ê da secretarLa demandante e do setor de compras.

O EÍP defiae e espocifiea as neceasidades, ldentificando a

necessidade da contrataçãon oa requiEitos, inforrna o

F!ry.loaquim Madrado. i70-Csnro-Fonelíex f7S) Wg-mfrW1 - CEP
CaP€h do Alto Alegre - Bahia - Ci.lPJ 13.897.11ífin01-94UEnEffií)J CÂtgligqâSrlprrruturarlccapchQyetroo.oonr oedqlatc agriia
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$rântitâtivo de horaa de aerviços a sêr con§xatador coln h*se

na§ deariandaã qrue rêqsrêr planeiamento das cÔmêBÔraÇÕeE dos 40

aÍIo§ de ernancipação Polit,ica do Munlclpio de capela do Alto

àlagrra*Ba.dEscrevedetalhadagenteâsollrÇáode
terceiriraçâo, ou aeja, co*t,ratar uma pês§$a Jurldica a quâI

i.ra gerenciar todo o eveato quanto ê §ua estrutura, assümindo

& cffirgo da Se*H**ar:á a tp1exlâí$ent8 ÇB Çustos G

fl,penâ§ fr f is

R$ 29.Lrfirfi0
vtahíSiCade
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$rÇ,â$rÊn Lá r
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exigêncÍa de

ãe: da dntaÇâo

ú
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rfrtifà*ffind#

Sr;$Éer d* Sryor: Cmpronada peJ-a solicltação de cotaçâo via

e*maLl a três cqlrêsa§ do ramo e pel"as propostas f,ormalmente

apre*entadas pelas êmprêsÊ§ íll§\rl§fi§r EDíFHlEffinI!'$mo§ &mâ G

x§cmo§ m§nmflDllffi§6 I.l§E} e Mr:f,r§Y co§§t,r.l[oR§a E §§mrucog

Í.'lEDl.
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Doanncrttot & ãtbllítâ§to dÊ trçrplr lõt§mf ffill§III,TOBIf, E

§ra\ncç§ LrB:
Alteraçâ.o contratual. da Eociedade, Contrato da §ociedade

Li-mitada, cNpJ, Certidâo Negativa de DêbÍtos relativoe ao§

tributos Federais e à Dívida Àtíva da Uniâo, Certidâo Negativa

da Débitos Tributários Estadual-s da Bahia, Çertificado de

Regularidade do E'G$S w ü N*Sâtiva de DÉbitos

Trabâlti i-*tas ,

PrefÊitur& de C

ít\.,

ldo

Dáhit a Municipais da

sede da ÊÍrçresâr Certidão

'ÍudÍcial\'/ §süadun.1 de

Hxtrfijudicia

e

ndo

cho

de

ia;
Çã0

e1*

do

âüos &dmi-ní

a A,gente de

de nberttlra
ContratâÇâo;

DecLare Ção

finanÇ* ira t

p

taÇân Índ
dot

fásnica .

Ito
.

0 i2 / ?^*25 des ignâ

Conrtrâtâção; De§pe

trâtivm pe Ia &gente

OI

i.opelo
:

tifi*a
Se

Contr$1* Inte *
ü

F*rnêcsdor

mr,l,iâIÍsffi jur

tiva '*ispÊnsâ e da Bs cülhm

flmntru:tu,ç&o; ínhemento Pâr&t&"' üe flmnt§$tmç&o; EncfrItt

\-,

t.

#à âut:os f*:ram encaminhadc:s a4" ApÔs â

esta Procuradorla l{r:nicipal para análise e emÍssão de parecer

juridico acerca da regrularidade do procedi&êato de dispensa de

licitação.

5. É o relatÔrio. Pas§â*sê à análige"

Fraça Jçaqu{m M#ta#, 1?0
GapelÊ d0

ffi
ffiffik

I I /F*çtsr?irilP4 rj

u-..iãI§l@i.- o"",r'

#*fr:**tã:xn,,h, #r
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Er * ffL corrrrft*crã sf, FRoclgrãDonrr Gmal,& no rarlrscÍrro
6. A decisão sobre sonsultae está inserida entre as

atrS.buiçôes desga Procuradoria Municipal, conforme

dispositivos legais ê normativos vJ.gentes que dàspôen sobre a

Egtrutura AdminÍstrativa do mmnJ.clpio de Capela do Alto
Alegre, Bahia.

xx[ r effiákr§§

? . Int*ialrnente,
jurÍdàco e me

â.tltor iCadê s c

gnálise de €t c0$[

psrtantür vÀnrçu1a vo
'.

psderá optar pet.o

? §sHl #{I..L

,prê sente parecer

tç de orientâÍ as

teg ra r.fi*s 0u não,dA§

8- 0 p

sbservân*Íe

lic"f taUó êâ
:..

s0naHâi

garantir a
,l:

l'

â

ri0 na*s

daâ a & Be1eçâo

traçâ* §)r0ffi*Çâ"s

\í,

da pr#p$§ta

d* de*Bn fo ve1 e ser& prsces s âde *
j u1gadffi êÍn ê§ fa, ípÍos bás âcos da

IogalàCade, da da $Lsreâ.àdade ç da igualdade, da

puhlicidade' vinculâÇâo â.0

instru{nento vo e dos quê

.lhes eâo correlâtos,

9. As*i:nr, em 9ê tratando das coatrataÇôes f,eitas pelo Ente

Púb}íco, deve-se observar â iulreseoal{dade, a efj.ciêncla, â

pubJ.icidade, a moraU"dade e a J.egatr-idader de forma a sê

realizar qr.lalquer contrataçâo êm vista de sê despender o

erárlo púbLLco da forma mais efLc5.eate e quê meJ.hor atend"a o

Mdr#- Í70 - Canüro - Fune/f;*lr: {r*76} S$Sem?#fn?l * S§P
SfiNfi $o Affi trBg[,s * Bahl§ - ONFJ t s"8S7' t'l I

pruftltunrdcct po I @nfmo.roÍHft

fuaça Jo*quirn

\-,

*064ffi00
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interesse pirbLicof ô que sê coneubstanci.a no al,cance da

prsposta mais vant&Josa.

1"0. Enn regra, a Constituiçâo Federal detarrulnou no art . 3?,

inclso l§(I, gue a§ obras, §ervlÇosr colnpras e alienaçôes da

Afuinistração Fúblj.ça deve.m ser precedidos pol licitação, cÚmo

&$trair da tr ânscr;[s#$
'i:i

Çâs do dispositivo etra§s podm

citad*:

especificados na
\/

\r/

f, ' §,erviç*s Í cüHlprag e

áveís à gâranf,ia
êEao

,

ct çÕes sêrfrel ,$üiltrâtâdos meCiante proc*ffi§()

licl-tâ+$',b 'púb1ica que â§sêgure igualdad* de

rê *

11." §mntud#r::

dispên-$ed& &

inferi-üres â

: :: : : :i:i:!:i::::: ::.: 
. 
:: ,. ,i i : l :,r r::: :::!::!:::: :

r3ffi â ileá nü * L4 . f 33Í2fr?Lo Po$erá ffer

pAla frqt#ilm,àçffie§ qlle env$}va:n vâl*: r*s

êstlpulardo rI08

Í,icítaÇSes '

50.S00r00 (cinquenta ffiil reaj".*), conforme o

tatrr«rs do ârt.?5, j"nciso IXn da ltresnâ Lei de

] Z. N<: presente Câ§Qr a JustlftcatÍva apresentada pârâ a

contrataçâa dj-reta da êÍnpresa Xf:f @V COtÍglXI*lf§RXf I §BR1IICO3

f.EDl, visaodo a contratação de enpre§â eepeci.alizada pala o

planeJamento, A§eesgoramen"to e execução das comemcrâçÕes dos

lltadradfi* 170 * fisnho - Fonelfax: {'*7§} $fim-22§2tr?.21 * ÇEP
& AIb Alryre * BahXâ * CNPJ 1 3.&ü7.1 1t/00fi1-ffiI

de egaxds

IiÇàteSâ#
R$

PraÇs Jnmqulrn
Capaln

pfiFtç*turudüffi sls@Y*h0$"m0'Í!tr afl.ã?4

ffi'l;

ffiw
'\ Ár@sEE .f

ffià,ffih

dç

s
t

I
i

í
{

i
i
{
I
t
I

I

{
I

r

Í
fr

&
u

t
B

1
fi
I

é
r.

E

1

ll
e

I

I
I
1.

I
t
t



pffiffitffilrt§ffi ffit#F* fi*ftFÂ§- ffi ffi

ffi pHil# IIü etFü ALHffimffi ü ffief"#ile

d0 anos de §nancipaÇâo. Folltica de Capela do ÀLto .âlegre, Quê

faz parte do Calendárâo §ducaciorâlr esportivo e Cultural da

Secretarj.a Municipal. de EduCaçãon Cultura, Esporte ê Lazer clo

Municipío de Capela do AIto Àlegre, Bahiar ê§ justificatitas
érpresen§adas ressaLtâm a nececsldade da contrataçâo de

empresa, jusLificando-a com base na irnportância da celebraçâo

dm datu parâ â

municíp í*, ürléut

necsssárács pârã

SFDs e nçl B?P.

8 pâ rê a econ#rfi.Íe fJ*

e §erv:- Ç#s

detalhado m$s

\-/

modificando o valor prevísto no Àrt. ?5, inciso II p&râ n$

62. ?25, 59 (sessenta ê doj"s nll seteçentos ô vinte e cinco

reais e cinguenta e nove centavos).

L5. Ào verlficar os dados ací-ma, tomando por base CI rralor

estLsradcl paf,a o certaltrG, Lnfere-sç quê o r*flrido val.or dB n§

29.120100 (vinta . .rtot,{E üiI oêsrto c vinte r*ris} ae enquadra

legalmente na díapan*a de J.icitação. Nâo havendo' portanto,

Joequirn Macfim, t70Praça
tmpelm do

\-/

,, i.
1,3. Partantoo oli critárlog,'' *,.jri, gsrisitos: legais a §el:em

preenchidos p*rê +o,fd{ir*,ot'ôàso' ôoncreto à hi-pótese pern'issiva
.; -

excepci*na). *# #:Xeçtíffid§,''PÍry$Ístos üa §uptranencion*da
..,,,,isi i . . ..

,, l:-. ,i § § *"'.

'' à ';j áB' ',' ,,.&§'. ?5 .:.Éub[ip*,sàáSãA 'r rir:itação:
.", í I i .' W ' | ',.'.t::"

, ,: ; (. á., ,,'- t, ,rr"' ',' :

, , i*f 1 - pg;a*. contffição 'qrle ênvolva valores
:

, "' "ii i"rLr:.oiiC " ç6:-",, n.000,00 {cins*enta natl
.. .a; ! l;.,rr -t&,r i i f,iê- ..-;d-:-6

i'rreà[s] . rlerruaço'-e*tnrrrr]s srervl'ços e compras;

* #HP
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óbices jurldieos quanto ei estes aspectos. ssndo Çluêr contudo,

recornenda â Jtrntada da cotação de Prêços guê coÍfiprovem o

auferimento do Preço estimado, gob pena de prejudicar: a

contratação.

16. Instruindo o aludidb processo admLnistÍat1vo consta

ÇonsiÇrnâda â dotaçâo srÇ â *ontrâtâçâ0.
,

#,trÇ *nto, eiri"urrd* d*

taffiI B,S 39.8fi? râ*rfi0

Ç$nst#, walfir
nsven§m reei

$Êtêe$iltü5"""reÉtÍ§} { torrê§pond*nte â
: 

tf;PmmBeüDlltHlflIç# t!rn*sencia EER{f'-Tt'fBX Eil

&* §fi " B S0 r 0B ít,xi"nta rníI du ã* nt"LiÍ§ Ê

fInn, â Êmprffiffiâ ldHffi§O'{f çOmfi$I,,Y#H§' ffi

§§RllX§#s i,s n$ fr §0ü tvint* Êffitq} de n# â*.120rí
' ':'::

} hara â â$ri§ÍÇãô dos x$*ffixnos

asffi,ffi, u 'êc$n$ffiltida*e da
!.

:

vin tfi

18. ffintreta "' 
'ii"'

nt§;
ijl
,,,:,.

qt1*": Ê Csxn ,bsã0 de tà#i-taÇâo

pr$p{}s tas fornÊcàda* sã#

L?. S*r suâ v#

Kncffis
(vint* ê um

prestsÇâo do

nCIve filil c

sêrviÇm§ f

r0ntr&faÇâ#.

:i

, ,,t'

F

Cm

e r

vsr5"f áque

(}s mes,j',{I#§

§e os\./

19. üunto ao orça*pnto, taxrbém consta êomFrovaçâo da atinidade

na descrição de obJeto e, no gue tange a reçularidade fiscal,

na prova regularÍ.dade para êoln a §azenda Estadua:'. Munictpal e

Federa.'l . einda, con taÍl cert-Í-dões que demonstram a

regula::idade relatLva a l.nexistêncía de dêbitos inadi:nplidoe

perante a Justi.ça do Trabalho e certidâo de

Falêacia/Recuperação üudJ.cial .

Jmaquim MsçÜtâdo, 170Praça
Cnpda &
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24, O preÇo êÍrcootrâ*ae juetLfícado diante dos documentos
juntad,:s gue ccrrcprovam â econoraicidade da contratação Ê, por

outro lado, o setor de Contabilidade informa a exietência de

rêcursos orÇilnentáríos pârâ a§rseEf,rrar o pagamento dos be:rs a

sêrem, adquir{dos.

2\, fimtrsssim,

apresên*ad.os pa

cünfo"rr,n* det,e

vej arnos l

háâ

Árt.

de d*sumÊntos &" s#r*mn

cüntrataÇÕes diret#s r

hs; 14.333 /2A2]-- Â.mruim

\/

72, O üon.trâta Çáo dire**,, ,q3re

.,,']rss #âsos Ce inexigíhílidaCe # Ce

a dê' licitaÇâ*, d,e§"erá ser insflru.:"do

de demanda 8í sÊ

1i.rui-ntr,' âná}í*e
.

t Projetc hás ícc)

:

prfis8sao de

su

T âs qu8 dev*rá
nÕ ffirt -

s8r
23f*rffiâ, e#tffihmle#Ída

. ir:i: ::::::::i 
::

,|:

,

parêc&r jurÍdlcü * pârê#Êres têcnic,:s n

se for o caso, que demonstrem o atencti,mento

do-s requisl,tos exlgldos;
fV demonstração da coqlatibllidade da

prenisâo de Íêcursôs orçamêntários eom o

compronisso a seÍ assumido;

V - comprovaçâo de que o çontratado preenche

olr requisLtos de habllltação ê ,qualificação
uÍ-nl.na necesEéria;

Prega Jo*quim Macfiado, 170 - C€nfo - Fonç/Íax f?§) S§S2ffi42221 * CEP 'l'1645-CI00
Cnpçfs do ffm §eSrH - Smhia, - f,NPJ t 3"$*7.'l Í Í

prffi iltH rad*frs ffi la&1fi r hso- corym
l\ís

exíçên*ía
real i z aÇâo

,:,:

*alC,u,[mdfr

)
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VI * rânâo da escolha do c*ntratado;
VIT j us ti-f i cetÍvâ ds px &Çs;

VIÍI r sutorÍ,raçâo d* autorád*de t$xr1letente.

22. Vê-se, asginf qgla a Lei no 14.133 12021 eetabelecer êIIl seu

arttgo 72, os requial.tos mínimos para a instrução do prCIces§o

de co$tratâÇâô dirêtâ' §$ ,sela,i s $ a ânalisar:

§re}íeàm&r (§EFl

da Setr§*târia

uÍdo cÇ$ nFD espefiifj-c*s
'' "E?F f,#,Ít;&il1ádado " *'s llFD

i usti f á cann adequadamertte, idade da contrffif-*cfio,
,taÊ t.c$B*r§J.ca e fr.sâmalis#ndo â têcnicâ

c&racteri*
§ t1& rrqi :, f a

sfiIuÇâ* âsc

esti^ma og

*ronôm§*a da

â0§ requís$" ê

nâs nÇ r§n&s r ta"ff§ $ i"" f *rm##B.ild# #tths 5-d*.# * consÍs**nt*s

pffirâ n rim f i-niçâo do ffi j umt##;il'mnt, i.Bâ da **ntrâtmÇã# "

,

Ietitr*-irrr d. DC!Er.[r . SlrquiÚ da Prrçoe: C ;aior es--:r-aec

da contrataçâo (e$ 29.120100) foi obtido raediante pesquisa de

p.reÇos junto a três fornecedores do ramo, conforme preconiaa o

artigo 23, §1o. inclso IV, da Lei ns L4.1.33/2A2], para

situaçôes eÍr guê nâo seJa vLârrel uti.ll"zar o§ decrats

parânetros. À perquisa foi fomnl,izada por e-mail ê âE

prgpostas foram aaexadas aos autos, gendo a da empresa f'râX §OV

COlfgtII nORIf, ; ttEIttCO§ lrrlIDtl a de mênor valor global. A

Prap Joaquffi M'achado, Í?0

i
f'*

{ã

43

\t

tapla do

ffi
ffiffii#f

r- . #Hfiffifrff;.1 .r,'

-mffil,t

t
l

Documsnao d8 Forel1irlçã^o ,dâ ffi, .,{SF-,Iffi! m/ou HatudÍ} Báçr*j"*o

pm fettu rad s sfi po ta ffiah $o . &{lilrl
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metodoLoqia adotada parâ a estifiâtiva de preÇos aparenta

eonformidade legal.
Uma vêu anexada aO proce§sCI perquirr dá prcçCI ateetando o

crmlrri-rnento do art. 23, cunprovada estará a compatibiLidade.

No entânto, rregrário jurtifLcer I raeolhr deaac*

f,orrrec{rdoltralt. conforme p:receltua o art .23, §L o, Iv da L*1

l-4.133 i21 ,

Psrecsff Tt r i,nc iso f V, e li i-ge

Xlarêc*r j urÍ,Ci§o dernonstrera c

âtendir:nento dos tos*:::'|'':Ê'Hd*g:,:[üü,g';:':: {, ptro'#e#go contém o ETF e

() TR, que podem er

fundâmentâm

l-{.133/2ft 2L,

de legâ}
ditratas " â,gs

Ce âniâ,.1 is e

da eut,ffiri

dÍ sperls & .

?
*i

\./ Benon§*raçâ* dt
âutos {t

e §nmt

ni r Foi j untada eos

{Sm*retâria de finâRÇes

B*n:[*hên,çia d,e d,;taÇã0

'orçârpêntária suficiente para cobrir as despesas decorrentes da

cçntrataçâo e a coqratibiLidade con o Pl-ano Plurlanual (PPA) e

a tei de DiretrLzes Orçamentáriae (LDO), c*nforme exLgido pelo

artigo 72, LncÀso V, da Leí no t4-L33/2021.

Cog»rovaçto dol nrqtrtriüor dr Erblttt*ç§o: O artigo 12, i'nr:iso

VIr exige a coÍnProvaçâo de qu6 o contratado preenche osl

requisitos de habilitaçâo e gualifÍcação rninima necessária-

Joaquim ilildtffi, í70 *CÊrüfro * Fnndfax: (**7§) 3fiffi-222 Íãnil * CEP
Cepete do f$b AIryre * Bmh[& * tItüPJ '13.8S7"1 Í 1100O1 -S4

p'*tanifuo*;*rm&rrah#o.*orm nffiffifi-*ffi§*f.

\-/
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Forarn junt,adoa o§ documentos de habilitaÇão jurídica,

reguleridade fiscal (federa}, estadual e urunicípal da sede da

erryresa) e trabalhístêr e qualifieaÇão econôruico-financeira

(Certid,ão Negativa de Falêncla/Recuperaçâo iludicial) ' Alén de'

&testard* de câpâcÍdade tácníÇâ r qfue,

aFttdâc da êmprêsa perf;l &xÊcutâr

contudoÍ não comprov&fil a

CIbJ eto Pertj-n*nte *

corru)ât íveI, porqfuânto epre§*n ta us contrâto Çe lehrÊl'd'o t$ffi' o

Munlcs"pÍcl de v Ê de eapacidade r.êcnitro

xr.tlÇê8$ COmo amotaÇãçl

de Çons?llt*ria
er,ftitj-dm P*Ia
dívers&, ns

edrnini s erfitiva
adminis trâtívâ8',
ü§ntra.tado "

tt sgx$àç*s\/

\/

gue nâ*

§'râp*rte

.$*melhantes

nês rOtinaf,

â,Ç c>hj eto

Desta r-o*aa.

êrilprese

de$conf

pe

exigê rI

pê§f l,nentt B

Ilrâão§ to$l ü

que cf;tlnprove

tado nâo dernon§tra â aptidâ* da

&hj eto , e*ntratualn EIR

Í,,eÍ rtç Lq,- 1331

ç*nn*mpennn de

?,ü2L, ryJe

ât j,vi"rJade
.::

ivel ,''' eÍrt rÍst,Ígâsr gu&ntidad,es e

* dfr ,,,,[t,utt,eç o,;, B- &t]s#fiffía de doct}Inen,eâÇâo

*ct fa*rr, §apecidade tá#Hicffi da *rnpre§â âffiffi ##xf

trfiHSTTLW§MT& execuÇ&o do *hj eto

c*ntr&*uaI #u §)xCIGádÍnaentç: Ce

dispensô de }icitaçâ.o '

nrulo dâ §lcollrr dâ Contr*t*do Ni iltrrttfieetiva dD Breço: A

eseotha da eqpÍê§â Hllr ffit cotwur.$o§Iâ, E SEelrlcog &tmL foi

Just{flcada pela apresentaçâo da propoata de mênor preÇo

global {R$ 20.L20,00) êntre as três cotaçÕes obtidas' o que

atEade ao critárLo de vantajosidade para a âdminlstraçâo' A

justificativa do preço aetá anparada pela pesquisa de mercado

Jnaquim üSacftado, 7S 1 * CEP 44§4§'4,*{3
Prrya

tap*la do 11ÍS0S1 fttnr+ffic*rlárffi mtrBys
oAgBA.ür*{g-?t-4
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rÊflIj-e*eta, {lt€ r Çontudo,

fornecedores .

não Justif icêl & &§ colha des ses

Ilutori*eçXo d;; firtorídada Coq»et*ntr; O processo culo'inará com

a ratificaçâo da díspensa de licitaÇâo pelo Prefeito

Municipal. autoridade competênte, conforme exigido pelo artÍgo

7 2 , inciso EX .

fidilI*càd*ds: O

diretâs Por dí
do me sr.fts arti-g$

dÍvu1geÇâo de *v
minirno de 3 ( fr
pretenrlido ê

sbter PrCI§)o§
a râ |evi-denil rfrt

âÇâo coxn base nos

frcfi o§ i8"3., pg.Lo Prâ no

t CoIn â &,spec*fiÇâÇâo do obj *to

sÊ da â'cmlni§t'râÇâ* Brltt

imteressado* " Nâ* há

ãs cont t ataçôes

incisos I Q II
precedidas de

v

\,

o

§ê'r

em sitÍo
diüs úreâsA

e

ê1r

frcorri*c* "

23. No q{*e ta

âs impssiçôes

ohrigat.or iedade

Mecha#, Í7Í}

à

dâ'B s,&g 1íntee #}áus ulas :

todo cçntrato

cLÉusulas que eetabeleçam:

I*oobjetoegêu§e}ementoscaracteristj-cos;
II a vlnculaçâo âo editat de licítaçâo ê à

propostâ do Licitante vencedor ou ao ato que

tiver autorizad'o a contratação direta e à

reapectiva Propo§tai
III a 3.eglslação apJ-icável à execuçâo do

eontrato, inclusive

Prâçf, J**quirn
taplado

t
I

t
I

l.
,
i
I
t
i

* Fonaff;sx: (**7§) $ffm-**?§,Fmâí * f,EP
* Sahis * CF*PJ 1i3.SS7"I t 1/ffi01*$4
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quanto aos casoE onissos;

IV o regime de execuçâo 0u a forma de

fornecineatoi

critêriosi a datar
base e a pertodicLdade d,o rêaJust,ameÊto de

prÊços 0 Oritêffi,tog de atuall zeÇão fiIonetaria
,,, ,. , 

,ii:' 
.:'i :

t$,, das obrigeÇÕes e

ràtéttus Ê a. períodícidade
, :::,

da

pâraffitnd# fur # *âsor

âo s pmra, "',$â$ement#f

e (} praã{}

daç
sCe
âçe

§)e.Bâ,

ár:nâI

ptrÊç,o,sr q$I&f].do f*r Õ tâsü;
§esp#§ ta ao pÊdÍdr: de

ecOnÔmi *s*effÍ*IíftrÍ*
financeiro, guando for o ca§o;

sua plena execúçâo, quando exigidao, inclusi-ve

as quê forem oferecidas pelo contrâtado no

câso de antecipaçêo de valores a tituLo de

pagaruerto;

XIII o prazo do garantia mini:na do obJeto,

observadoô oE prazos minj-moa estabeLecidos

.r
rà*

,
"5

PraÇfi Jomrylàm fill. r#o, ÍfO
CWda&

* Gemffo * Fanelfax: {"*7§} 3fiS2*2W7J:?-1 * tHP *4ffi§-*ffi

ffiH#llH tlroffiil*tr*'

\/



ryffiHFffitTuffiÂ ffiuHilftlp',&t mH

üApffim m* &trü ALHffiHH " ffi Hil&

nêsta LeL é nâ3 nolmâs tÉcnicas aplicávels, ê

as condiçôes da rnanutenção e assistência

têcnica, guando for o casCI;

XfV os direitos e a§ rê§ponsabllldades das

partes, as. penaLLdades çabiveis e o§ valores

das nultag e suas basec de cálcuIo;

XV cead.atae&
guando f*r aI

C

aCo de mântert

() ,l d0 cÇntrâtc r exr.

$brigâ ÇÕes Po r e-L*

çfieê ê
I

lfl, gidas paxâ a(3

I ET

as
::,:l:::::::

hem cstno
::::,:l

pe§ $::0&

âtâÇã0 diretâ;
0 c*ntretedo cutaprir &is

de *frrq*§ P,,revi-sta erÍx

hras narntam espeÇíf icas,
de

#0$l àêrlc:à*, pera §eahilitad*

rêIr*dêns*n B$s*ü1 'H pflrâ apr&ndLfr i

gestâo do ccntr&ts,
stfios Cef inidos em

\/

XIX - os cagos de ext$-nçãc.

24. Por f im. da anáLj-se da minuta do contratç vinculado âo

instrurnênta convocatÔrio entende*se que os reguisitos mínj-mos

do art. gZ da Lai LicitaÇôes foram atendidos, havendo o

atandimento êog preceitos legais, beua como a observância das

mJ"núcias neceaaárias ê adequada prestsçâo do serviço, conforme

Joaquirn Macftsrkr, 1f0 *TEP
*#l

Fraça
Cmpd,a do

p r*Íe ltu m*d sstffi I effir hoü. ssiltt
1 iBÉtrc&mrT#omúryn

OnUaETírs.zT4

\
É

g

t
!
I
I
*
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demanda da adm:lnístrâÇâo públtcao

contid#s n0 edital.
dentr0 das especificâÇSee

25. Diante do expoator rocolnenda-se à AdmÍnistração Municipal

a adoÇâo das saguintes provJ.dênclas pãra tentativa de

sansamsnto do procêsÍro e regularizaçâo da contrataçâo:

Hffiffqn3gm*.M*r t
'E â ffi v#ntuâI

*ontratnÇâ$ di
& âusência ou

rB

t1ryS&,rm dI ührigtttor j-ed*de

,pr*vi,a do avi s# d*
*tf*r .(] ü*sor j ustâf Íçar

\-/ rlà$ms pârâ" mitÍ$âr â. irregulari Cade ,

.raíÇonsíderÊ'ndo fl eniâl-ise

Btrâtivtt no. 0*3 /2*25,
nsa de ttcitrtÇâ"o n o .

m H$ tncl"s*r I l, da I,et no.

d"*n rÊt:#mmndaç#s

mj aptnm pela *Frto.treçfro do

§$. ttS*{ÇtU§S$

2S " Biante
detalheda:

r n§Iuá gue

*?712*25n c,

1"4.133i f,S2lo

erarfidffi 8e

pro$§Çs(» dm

â?. A aniâIlf;,sê

?.§-L2firüü)

do

de D

#

ds

flr.,S1ffib&[." tirfiedçl Ê

wle êste nfrs TrI

para a ref er ícia

üclatratadc: {R$

# liu:l*'m }mryal

modalidade de.uÍgienf,* de R$ 62 .

contrataÇâ.o direta.
s9ç

28. l[âo obst,anten aponta-§e â aeceseidade de aprimoramento da

análise de riscos Gm futuras contrataçÕee, conferindo*Ihe
rnaior profund5.dade e eapecífj-cl,d.ade, bem coIno a atençâo para o
correto preenchlmeuto da ml"nuta contratual antes da

assLnatura.

Praga Joaq.rim Mâdt&, Í7R - Cffiho - Fone/hx {*Zq §0&.?fÉ2n221
Cede do Alb Alegrs * Bahla - GNPJ 13.897"11Í/004

fÍÇftlfi rdcoapal@yahoo.cwtt

,* #EP 4464$**nfl
t *ü4

ruil*tGfiilffirAffrffi ilfitEtA
oA8IEA.tr!tg&4

\/'
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29. pelo expo*to, opina pela LegalJ.dade da DiOpensa de

ticltaÇâo Íto A21/?§25 e, co&§equêatemente' recomenda;

a}adoçãodeprovidênciasparaatendímentodosapoÊtaInento§
t,ecl.dos neçte parêcÊr Jurldico ê1 romrnte 'a 

atrrrdidrrr, a

eont*nuidâdl aio proê§dimlrto d. Dilpa'rue d' Líaítaçâo no '

CIzf 1.ãnâSr ÇoxÍt * forrna trafic: co*n â eÍ§Pres â Büffif

#0v

\- b} gus * Adlilrinist püt& â #,#r rêta aplicaÇâü Cos

t-tl.Ifr *ffiffi'ítrââil* m& sx&1frh

fi*ldrado, t?S - C8flüs'*

sx*çuradmrá* $ftffir,àcá'Pa}"
milH/sâ ü[s . 3.s.3?4

FoneÍÍax: f*f§) * tEF 4464$*ft0fl
,"*[u

t

j

PrryJoaryrim,
Cr@do IütCI lüqpe * Bshl& '* üNFJ 13'$ü?-',1

F tsfi G*tumd B$n Ps in@Uuhso 
" 
#fi trm

rÍ/ffi#

,iâ0
,t:l

a

I
{

I
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I
I
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t
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t
t
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i
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t
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3 0 , E*câÍrninhe-sÊ Gnh.ín§*e d; ,,,'"'',lprefei'g,o FaHa càênoia e

proYidencias xúg$rtdae -

.SI-
no. üe3/ 2ü25,

\í/
,"

capera". {àí,.it*d ;ixre§e§r nç§**]}8 du' §ialço de 2025'

1\ç b^'r'.^,Jç f u* tÇ



PREFEITLJHE IIJIUNITIFAL ÜE

TAPHTA TIü EITü ATEGRH I: B&HIA

DESPACHO

DtsPEr\sA DE LrcrreÇÃo N[' 027 lzo25

Desta(e, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídicâ, â1, quqis concluern pela plena

viabilidade da oontratação destacada, sutrmeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos

da legislação pertinente. clutrl se.ia a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da

Dispensa de Licitação, aLrtuada,'sob o no 021 12025, vando a contrataçáo da entpresa MAX
GOV CONSULTORIA E SEITVICOS CI{PJ no 40.490.082 I 0001-14,
para Contratação cle empresa
das comemorações dos 40 anos de
parte do Calentlário Educacional,

a o e execução
AIto Alegre, que faz

ria Municipal de
Alegre-BA, cujo valor

e

EducaÇão, Cultura, Esporte e Llaz,er do
é de R$ 29.120,00 (Vinte e nove mil cento e vinte reais).

\,

,,:
Capela do AIto Alegre- BA, l9 de Março de 2025,

RETLA ATMEIDA
Contratação
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TAPELÉ- B# ALTO ATEGHE - BAü{IA

\-,

TtrIIMO DE, RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação tto 027 12025

Considertrnclo o teor clo parecer cla Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, .que opinaram pela contratação por. dispensa de licitação da empresa MAX GOV

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inôcrito no CNP.í cujo no 40.49$.08210001-14.

Consideranclo a estinrativa dd despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no rrrercado, cortfonne documentos apresentados, de modo que, em que

pese ainda não tenlra siclo constituíclo o banco de dados públicos para analise cotnparativa de

preços e quantitativos, foi deviclarnente observada a ponteóial'"economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a cornposição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para o'otenção dos preços e para os respectivos cálcttlos, lbi realizada

através de pesquisa direta corn rnínimo (3) tqêq fornecedores, mediante solicitaçào fomral de

cotação, sendo apresentada justiÍicativa da escolha.desses fornecedores'

Consideranrlo a dernonstlação dacornpatibilidade da previsão cle reoursos orçarnentários

com o compromisso a ser assumido;

Consitlerutclo a conllguração {e situação prevista no Art. .75. Inciso II. da Lei

14.13312021 e a necessidade da realização da contratação ent questão;

Considerundo queo valor da contratação é condizente com o preço praticado no mercado,

bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da proposta mais

vantajosa para Adrnin istração;

Deciút Rutificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS L'[DA, através de Dispensa de

Licitação, autuada sob o no 02712A25, para a ContrátaÇão deêmpresa especializada para o
planejamento, assessoramento e execução das comemorações dos 40 anos de Emancipação
Política de Capela «to Alto Alegrc, que faz parte do Calendário Educacional, Esportivo e

Cultural da Secretarin Municilial clc Educação, Cultura, Esporte e Lazcr do Município de

Capela clo AIto AIegre-BA.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de Março de 2025

CRISTII{A DA STLVA
Sec de Educação
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trxrnATo DE RATIFTCAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 027/2A25

o FtiNDo MUNrcrpAL DB nnuc.r.çÃo cApELA Do ALTo ALBGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo oorn o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei no

14.13312021, ratiJicu o procedinrento cle contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da errpresa MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no

CNPJ cujo no 40.490.08210001-14, ref'erente Contratação de empresa especializada para o
planejamento, assessoramento e execução das comemorações dos 40 anos de Emancipação
Política de Capela do Alto Alcgre, que faz parte do Calendário Educacional, Esportivo e
Cultural da Secretaria Municipal de Educáção, Cultura, Esporte eLazer do Município de
Capela do Alto Alegre-BA, no valor global de R$ 29,120,00 (Vinte e nove mil cento e vinte
reais), Cumprindo assirn com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo

Egrégio Tribunal cle Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de Março de 2025.

CRTS'III\A
Sec. M
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trlxl'ttAT() DE RATIFICAÇÃO
DISí}8]I\SA DE LTCI-I'AÇÃO NO 027 12025

Ü I,'UNDO MUNICIPAL DE EDTJCITçÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO USO dE SUAS

:rtribuições legais, de acortlo corÍr o disposlo no Afl. 75 Inciso II da Lei no 14.13312021, ratiJíca o procedimento de

uontratação direta por Dispcnsa de licitação, çmbasado no diplorna legal, da empresa MAX GOV CONSULTORIA E
SILRVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo nu 40.490.082/0001-14, referente Contratação de entpresa especializada
para o planejamento, assessoramento e cxecução das conremorações dos 40 anos de Emancipação Política de

Capela do Alto Alcgrc, quc Íaz partc do Calcndário Educacional, Esportivo e Cultural da Secretaria Municipal
tle Educação, Cultura, Esporte eLazer do NÍunicípio de Capela do Alto Alegre-BA, no valor global de R$ 29.120,00
(\'inte e nove mil ccnto e vinte rcais), Ciuurprindo assirn com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie

c pclo Egrógio Tribunal dc Contas cü:s N{uricipios do Estado da tsahia. Capela clo Alto Alegrc- BA, 19 de Março de

1025.

{-]IdIST]§{A CARDOSO DA SIL\/A
Sec. Municipal cle Educação
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